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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO DE CONVÊNIO 0001/2022

Extrato de Convênio 0001/2022: firmado entre o município de pará de minas e UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
LAVRAS.  Objeto: visando o desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de propiciar a plena operacionalização da 
legislação específica em vigor, relacionada ao estágio de estudantes, de interesse curricular obrigatório, SEM ÔNUS para o 
Município, entendido o estágio como uma estratégia de profissionalização que complementa o processo ensino-
aprendizagem.

Vigência: 60 (sessenta) meses. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. 

Pará de Minas, 10 de fevereiro de 2022.

Elias Diniz

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no portal: transparencia.parademinas.mg.gov.br/.

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 259

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 001/2018

Prefeitura de Pará de Minas-MG-Convocação-Atendendo ao Edital 001/18, do Concurso Público da Prefeitura de Pará de
Minas-MG, cujo resultado foi homologado pelo Decreto nº 10.590/2018, convocamos os candidatos abaixo para
comparecerem no prazo de 03(três) dias úteis, a contar da publicação desta convocação, na Praça Afonso Pena, 30, Centro,
2º andar do prédio sede da Prefeitura de Pará de Minas-MG, de 8:30 às 11:00h e de 14:00 às 16:00h, para tomarem
conhecimento da relação dos documentos necessários à posse. Pará de Minas, 09 de março de 2022. Sérgio Raimundo
Marinho. Secretário Municipal de Gestão Pública.

Inscrição Nome do Candidato Cargo
02337911Patrícia Márcia SantiagoServente Escolar
02296734Jéssica Moreno Cruz Técnico em Administração
02291911Jairo Ferreira Júnior Técnico em Administração

Publicado por: Andreia de Souza Reis
Código identificador: 245

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO Nº 11.917/2022

 DECRETO N.º 11.917/2022
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Convoca a II Conferência Municipal da Saúde Mental do Município de Pará de Minas/MG;

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e;

– Considerando a Resolução nº 04/2022 do Conselho Municipal de Saúde de Pará de Minas/MG;

– Considerando que o Conselho Municipal de Saúde e a Conferência Municipal são fóruns máximos de deliberação política,
nos termos prescritos pela Lei Federal nº 8.142/1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na Gestão do sistema
Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde.

DECRETA:

Art. 1.º – Fica convocada a II Conferência Municipal da Saúde Mental, a realizar-se no dia 15 de março de 2022, no
Auditório da Faculdade de Pará de Minas – FAPAM.

Art. 2.º – O tema central da Conferência será “A Política de Saúde Mental como Direito: pela defesa do cuidado em 
liberdade, rumo a avanços e garantia dos serviços da atenção psicossocial no SUS”.

Art. 3.º – A II Conferência Municipal da Saúde Mental será realizada em parceria com o Conselho Municipal de Saúde.

Art. 4.º – As normas de organização e funcionamento da Conferência serão deliberadas pela Comissão Organizadora,
aprovada e nomeada pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 07 de março de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 247

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 19.519/2022

PORTARIA Nº 19.519/2022

Declara Vacância de Cargo Público

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79, inciso VI e IX, e art. 107, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal; bem como, o inciso IV do art. 44 da Lei 5.264/2011 – Estatuto do Servidor 
Público;

– Considerando o inteiro teor do processo 0001323/2022;

– Considerando a aprovação no último Concurso Público de nº 01/2018 para o cargo inacumulável de Professor Auxiliar de 
Educação Básica;

RESOLVE: 

Art. 1º – Declarar a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Servente Escolar em que foi investido a servidora 
Alice Gregória Estevão, portadora do CPF nº 044.067.416-66, nomeada através da Portaria nº 12.301/2014 de 12 de 
fevereiro do 2014, em virtude de sua aprovação e posse no cargo de Professor Auxiliar de Educação Básica, conforme a 
Portaria nº 19.434/2022, a partir desta data.

Página 2/11



Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 07 de março de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretária Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 248

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 19.516/2022

PORTARIA Nº 19.516/2022

Declara Vacância de Cargo Público

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79, inciso VI e IX, e art. 107, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal; bem como, o inciso IV do art. 44 da Lei 5.264/2011 – Estatuto do Servidor 
Público;

– Considerando o inteiro teor do processo 0001493/2022;

– Considerando a aprovação no último Concurso Público de nº 01/2018 para o cargo inacumulável de Professor Auxiliar de 
Educação Básica;

RESOLVE: 

Art. 1º – Declarar a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Servente Escolar em que foi investido a servidora 
Leidjane Aparecida Moreira Fernandes, portadora do CPF nº 865.866.376-00, nomeada através da Portaria nº 
12.053/2013 de 19 de setembro do 2013, em virtude de sua aprovação e posse no cargo de Professor Auxiliar de Educação 
Básica, conforme a Portaria nº 19.385/2022, a partir do dia 04 de março de 2022.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 04/03/2022.

Pará de Minas, 07 de março de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretária Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 249

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 19.355/2022

PORTARIA Nº 19.355/2022
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O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art.79, incisos VI e IX , art. 107, inciso II, alínea "a", 
todos da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. - Revogar, a partir de 12/02/22, a Portaria nº 18.356/2021, que designou o servidor Júlio César de Freitas Soares,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função gratificada de Coordenador Técnico, com acréscimo de 60% 
(sessenta por cento) sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 11 de fevereiro de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho 

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 250

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 19.515/2022

PORTARIA Nº 19.515/2022

Dispõe sobre exoneração.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, incisos VI e IX, combinado com 
o art. 107, inciso II, alínea “a” todos da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o art. 45, inciso III, do Estatuto 
do Servidor Público, Lei Municipal 5.264/2011.

- Considerando o requerimento da servidora, constante do PRO 0001449/2022;

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar, a seu pedido, Lucas Gabriel Silva Vasconcelos Rezende, matrícula 20022, do cargo efetivo de Técnico
em Administração, lotado na Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02 de março de 2022.

Pará de Minas, 07 de março de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 251

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 19.518/2022
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PORTARIA Nº 19.518/2022

Dispõe sobre exoneração.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, incisos VI e IX, combinado com 
o art. 107, inciso II, alínea “a” todos da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o art. 45, inciso III, do Estatuto 
do Servidor Público, Lei Municipal 5.264/2011.

- Considerando o requerimento da servidora, constante do PRO 0001455/2022;

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar, a seu pedido, Kátia Aparecida Rios, matrícula 11424, do cargo efetivo de Auxiliar de Administração,
lotada na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02 de março de 2022.

Pará de Minas, 07 de março de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 252

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 19.517/2022

PORTARIA Nº 19.517/2022

Dispõe sobre exoneração.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, incisos VI e IX, combinado com 
o art. 107, inciso II, alínea “a” todos da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o art. 45, inciso III, do Estatuto 
do Servidor Público, Lei Municipal 5.264/2011.

- Considerando o requerimento da servidora, constante do PRO 0001465/2022;

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar, a seu pedido, Tânia Cristina Faria, matrícula 21049, do cargo efetivo de Professor de Educação Básica
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de março de 2022.

Pará de Minas, 07 de março de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 253
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 19.514/2022

PORTARIA Nº 19.514/2022

Dispõe sobre exoneração.

O Prefeito de Pará de Minas no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, incisos VI e IX; e o artigo 107, inciso II, alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, bem como, o art. 46, I, da Lei nº 5.264/2011;

- Considerando o pedido descrito no Memorando nº 051/2022;

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar Ana Flávia de Araújo Barbosa do cargo comissionado de Secretária Escolar I, lotada na Escola 
Municipal Elvira Xavier de Melo, a partir do dia 03/03/2022.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de março de 2022.

Pará de Minas, 07 de fevereiro de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretaria Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 254

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
CERTIDÃO DE ELIMINAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 001/2018

CERTIDÃO

Certifico que, após a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município e na Imprensa Oficial do Estado de
Minas Gerais, do dia 05/03/2022, os candidatos abaixo discriminados, aprovados(as) no Concurso Público 001/2018,
devidamente convocados, decorrido o prazo para apresentação, NÃO COMPARECERAM para tomar conhecimento da
relação dos documentos necessários à posse, estando, portanto, ELIMINADOS do referido concurso. Pará de Minas, 09 de
março de 2022. Sérgio Raimundo Marinho. Secretário Municipal de Gestão Pública.

Inscrição Nome do Candidato Cargo
02318758Robson da Silva Diniz Motorista Carteira D
02328124Luciano Geraldo de PaulaPedreiro
02336807Renata Generoso Faria Assistente Social

Publicado por: Andreia de Souza Reis
Código identificador: 257

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
ATA DE ABERTURA - TOMADA DE PREÇOS 001/2022 - PRC 1072/2021

Processo: PRC 1072/2021 - Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 001/2022

ATA DE ABERTURA 

Às 09:00 (nove) horas do dia 09 (nove) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), na Sala de Licitações, 3º (terceiro) andar 
da Prefeitura Municipal de Pará de Minas, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação para apuração da TOMADA DE 
PREÇOS 001/2022
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, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA – ESCO – PARA IMPLANTAR PROJETO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, 
INCLUINDO MARKETING E TREINAMENTO E REALIZAR MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO CONFORME 
PROTOCOLO INTERNACIONAL, DE ACORDO COM CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS DA CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO (PEE), SEGUNDO ACORDO DE INTENÇÕES E CONTRATO FIRMADO PELO MUNICÍPIO 
E A CEMIG DISTRIBUIÇÃO. Aberta a sessão, estando a empresa ULTRA SERVICE SOLUÇÃO EM 
ENGENHARIA LTDA, com representante presente, empresa esta que protocolou os envelopes para participação. 
Procedeu-se então ao exame da habilitação, abertura do envelope de n.º 1 – DOCUMENTAÇÃO, seguindo os critérios do 
edital. A conferência dos documentos técnicos ficou a cargo da Comissão Específica conforme Portaria nº 19.350/2022, Sra. 
Karina Morato Campos Moreira e Israel Bernardes. Após apreciação dos documentos em conformidade com as exigências 
contidas no edital, foi declarada a empresa habilitada, conforme segue abaixo: 

Empresa(s) habilitada(s):

ULTRA SERVICE SOLUÇÃO EM ENGENHARIA LTDA.

A empresa apresentou Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte ou Microempreendedor Individual, conforme o modelo constante no Anexo VI do edital. O Presidente declara aberto 
prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis conforme art. 109, inciso I da Lei 8.666/93. O representante da empresa ULTRA 
SERVICE SOLUÇÃO EM ENGENHARIA LTDA, Sr. Nelson Soares Diniz, presente nesta sessão, renuncia ao prazo legal 
previsto no art.109, inciso II da Lei8.666/93. E para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelo Presidente, 
membros da Comissão Permanente de Licitação, responsáveis pela conferência da documentação técnica e licitante 
presente, que será publicada na íntegra, bem como o resultado terá publicidade na forma da Lei para conhecimento dos 
interessados. A ata, os recursos, contrarrazões e respostas serão publicados no sítio eletrônico 
http://transparencia.parademinas.mg.gov.br.

Pará de Minas, 09 de março de 2022.

Anderson José Guimarães Viana

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Patrícia Aparecida Moreira de Almeida

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Janaína Zulmira Teixeira

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Raquel Cristina de Sena

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Ana Maria Alexandrino Oliveira

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Karina Morato Campos Moreira

Membro da Comissão Técnica

Israel Bernardes

Membro da Comissão Técnica

Representante presente

Nelson Soares Diniz

ULTRA SERVICE SOLUÇÃO EM ENGENHARIA LTDA
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Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 255

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
ATA DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS 001/2022 - PRC 1072/2021

Processo: PRC 1072/2021 - Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 001/2022

ATA DE JULGAMENTO

Às 10:30 (dez horas e trinta minutos) do dia 09 (nove) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), na Sala de Licitações, 3º 
(terceiro) andar da Prefeitura Municipal de Pará de Minas, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação para apuração da 
TOMADA DE PREÇOS 001/2022, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA – ESCO – PARA IMPLANTAR 
PROJETO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, INCLUINDO MARKETING E TREINAMENTO E REALIZAR 
MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO CONFORME PROTOCOLO INTERNACIONAL, DE ACORDO COM CHAMADA 
PÚBLICA DE PROJETOS DA CEMIG DISTRIBUIÇÃO (PEE), SEGUNDO ACORDO DE INTENÇÕES E 
CONTRATO FIRMADO PELO MUNICÍPIO E A CEMIG DISTRIBUIÇÃO, ficando como responsável pela 
conferência da proposta, a Comissão Específica conforme Portaria nº 19.350/2022, Sr. Marcos Vinícius de Oliveira Santos e 
Sr. Israel Bernardes. Aberta a sessão, estando presente o representante da empresa ULTRA SERVICE SOLUÇÃO EM 
ENGENHARIA LTDA, Sr. Nelson Soares Diniz. Ato contínuo, procedeu-se então à abertura do envelope de n.º 2 –
PROPOSTA COMERCIAL, seguindo os critérios do edital, conforme segue abaixo:

1ª) ULTRA SERVICE SOLUÇÃO EM ENGENHARIA LTDA – R$ 746.070,42 (setecentos e quarenta e seis mil, 
setenta reais e quarenta e dois centavos).

Após conferência da proposta pela Comissão Específica conforme Portaria nº 19.350/2022, Sr. Marcos Vinícius de Oliveira 
Santos e Sr. Israel Bernardes, foi declarada vencedora a empresa ULTRA SERVICE SOLUÇÃO EM ENGENHARIA 
LTDA cujo valor é de R$ 746.070,42 (setecentos e quarenta e seis mil, setenta reais e quarenta e dois centavos). O 
resultado do julgamento terá publicidade na forma da Lei para conhecimento dos interessados. Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente declara aberto prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis conforme art. 109, inciso I da Lei 8.666/93. E para 
constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelo Presidente, membros da Comissão Permanente de Licitação, 
responsáveis pela conferência da documentação técnica e licitante presente. A ata, os recursos, contrarrazões e respostas 
serão publicados no sítio eletrônico http://transparencia.parademinas.mg.gov.br.

Pará de Minas, 09 de março de 2022

Anderson José Guimarães Viana

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Patrícia Aparecida Moreira de Almeida

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Janaína Zulmira Teixeira

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Raquel Cristina de Sena

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Ana Maria Alexandrino Oliveira

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Marcos Vinícius de Oliveira Santos

Membro da Comissão Técnica
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Israel Bernardes

Membro da Comissão Técnica

Representante presente

Nelson Soares Diniz

ULTRA SERVICE SOLUÇÃO EM ENGENHARIA LTDA

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 256

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
ATO ORDINATÓRIO – VISTA PARA CONTRARRAZÕES - CHAMADA PÚBLICA

001/2022 – PRC 1033/2021

ATO ORDINATÓRIO – VISTA PARA CONTRARRAZÕES

CHAMADA PÚBLICA 001/2022 – PRC 1033/2021 – FORNECIMENTO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES

Ficam notificados os credenciados, caso tenham interesse, em apresentar contrarrazões diante da manifestação expressa de 
recurso protocolizado, acesso site oficial http://parademinas.mg.gov, por parte da COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES DA REFORMA AGRÁRIA TERRA LIVRE, conforme art. 109 inciso I, alínea "a" e § 3o da Lei 
8.666/93.

Pará de Minas, 09 de março de 2022.

Anderson José Guimarães Viana

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 258

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
ATA DE ABERTURA - CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 - PRC 1086/2021

Processo: PRC 1086/2021 - Modalidade: Concorrência nº 002/2022

ATA DE ABERTURA 

Às 14:00 (quatorze) horas do dia 09 (nove) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), na Sala de Licitações, 3º (terceiro) 
andar da Prefeitura Municipal de Pará de Minas, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação para apuração da 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2022, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E 
ADAPTAÇÃO DO VELÓRIO NO DISTRITO DE TORNEIROS. Aberta a sessão, estando as empresas 
CONSTRUTORA PLANNER ENGENHARIA LTDA; SCALA CONSULTORIA EM PROJETOS DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA e SERNIG CONSTRUÇÃO ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI,
com representantes presentes e ENGEMILLE ENGENHARIA EIRELI, sem representante presente, empresas estas que 
protocolaram os envelopes para participação. Procedeu-se então ao exame da habilitação, abertura dos envelopes de n.º 1 – 
DOCUMENTAÇÃO, seguindo os critérios do edital. A conferência dos documentos técnicos ficou a cargo da Sra. Patrícia 
Duarte Oliveira Franco da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura e Sr. Arthur Antônio Barbosa Rezende,
Engenheiro Civil da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. Após apreciação dos documentos em conformidade 
com as exigências contidas no edital, foram declaradas as empresas habilitadas e inabilitadas, conforme segue abaixo: 

Empresa(s) habilitada(s):

CONSTRUTORA PLANNER ENGENHARIA LTDA;
SCALA CONSULTORIA EM PROJETOS DE ENGENHARIA E AGRONOMIA SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA;
SERNIG CONSTRUÇÃO ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI.
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Empresa(s) inabilitada(s): 

ENGEMILLE ENGENHARIA EIRELI – Aberto o envelope denominado “ENVELOPE Nº 01 – 
HABILITAÇÃO”, foi constatado não conter qualquer documento referente à habilitação, estando em seu 
interior proposta comercial e seus anexos. 

Foi promovida diligência, conforme art. 43§ 3º da Lei 8.666/93 junto ao Portal da Transparência do Governo Federal, 
objetivando comprovar condição de participação das empresas CONSTRUTORA PLANNER ENGENHARIA LTDA  e 
SERNIG CONSTRUÇÃO ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI, mencionado no item 4.4.2.1 do edital, documentos 
impressos e juntados aos autos. As participantes CONSTRUTORA PLANNER ENGENHARIA LTDA, SCALA 
CONSULTORIA EM PROJETOS DE ENGENHARIA E AGRONOMIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA e SERNIG 
CONSTRUÇÃO ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI apresentaram Declaração de Enquadramento em Regime de
Tributação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, conforme o modelo constante
no Anexo VI do edital. Foi realizada diligência junto à Secretaria Municipal de Fazenda comprovando-se a existência de 
depósito na conta 71066-5 na presente data no valor correspondente à caução do presente processo. Os licitantes presentes 
vistaram todos os documentos contidos nos envelopes abertos conforme item 8.2.1 do edital. O Presidente declara aberto 
prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis conforme art. 109, inciso I da Lei 8.666/93 e, para constar, lavrou-se a presente ata 
que vai assinada pelo Presidente e membros da Comissão Permanente de Licitação, responsáveis pela conferência da 
documentação técnica e licitantes presentes, a qual será publicada na íntegra, bem como o resultado terá publicidade na 
forma da Lei para conhecimento dos interessados. A ata, os recursos, contrarrazões e respostas serão disponibilizados no 
sítio eletrônico http://transparencia.parademinas.mg.gov.br.

Pará de Minas, 09 de março de 2022.

Anderson Junio Pereira

Presidente (Suplente) da Comissão Permanente de Licitação

Patrícia Aparecida Moreira de Almeida

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Janaína Zulmira Teixeira

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Ana Maria Alexandrino Oliveira

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Patrícia Duarte Oliveira Franco

Membro da Comissão Técnica

Arthur Antônio Barbosa Rezende

Engenheiro Civil 

Representantes presentes

Flávio Henrique de Oliveira

SCALA CONSULTORIA EM PROJETOS DE ENGENHARIA E AGRONOMIA SOCIEDADE UNIPESSOAL 
LTDA

Marlon Rocha Martins da Silva

CONSTRUTORA PLANNER ENGENHARIA LTDA

Sérgio Carneiro Alves

SERNIG CONSTRUÇÃO ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI
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CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2021 - PROCESSO Nº 39/2021 -

INEXIGIBILIDADE Nº 10/2021

ATA DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERÍCIA MÉDICA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 No dia 09 de março de 2022, às 9 horas, a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Pará de Minas se reuniu a fim de
proceder ao julgamento do pedido de credenciamento referente a este processo, cujo objeto é CREDENCIAMENTO de
pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviço de perícia médica, conforme legislação vigente, tendo como escopo
atestar as condições de saúde, diagnóstico, prognóstico e outras dos servidores da Câmara Municipal de Pará de Minas e
dependentes, com a finalidade de avaliar condições laborativas ou não, fundamento a retorno ao trabalho ou opinando pela
aposentadoria, conforme especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos. Foram recebidos documentos
apresentados em envelope fechado e identificado da pessoa jurídica PREVENIR SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.164.506/0001-97. Aberta a sessão, o invólucro foi conferido, rubricado
e aberto, sendo os documentos rubricados pela Comissão de Licitação. Foi feita a conferência da documentação, apurando-
se que foram apresentadas dentro da regularidade, ficando a empresa declarada HABILITADA. Nada mais havendo a
tratar, lavrou-se esta ata, que, após lida e aprovada, será assinada e juntada ao respectivo processo. Pará de Minas, 09 de
março de 2022.

Fernanda Teixeira Almeida 

Presidente da Comissão de Licitação

Caio César Teixeira Araújo Laine

Membro

Carmélia Cândida da Silva Delfino

Membro

Tatyane Carneiro de Castro Oliveira

Membro

Marcelo Lara dos Santos

Membro
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